
OBSERVAÇÃO:  

 

A REPEITO DA COMPRA DOS PINTOS (AVES) - FOI FEITO UMA SOLICITAÇÃO PARA COMPRA DAS 

AVES, NISSO É PAGO 50% DE ADIANTAMENTO, SÓ QUE O FORNECEDOR SÓ VENDE O MÍNIMO 

DE UMA CAIXAS COM 50 ANIMAIS, ENTÃO NÃO TERIA COMO FECHARMOS A COMPRA DE 250 

AVES, COM ISSO, ALGUMAS MULHERES COMPRARAM 60 AVES PARA PODER FECHAR A COMPRA 

DE 300 AVES, SENDO 240 AVES DO PROJETO E 60 AVES PARTICULAR. ACONTECEU QUE NA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO SAIU O VALOR DAS 300 AVES E NÃO DE 240. COM ISSO O VALOR DA 

NOTA NÃO CONFERE COM O DA COTAÇÃO.  NO QUESITO DE PAGAMENTO, HOUVE UM ERRO 

NOSSO E TAMBÉM DA EMPRESA FORNECEDORA DOS ANIMAIS, ONDE OS 50% DE 

ADIANTAMENTO FOI FEITO NO MOME DE ERIVELTON E O RESTANTE MEDIANTE A NOTA FISCAL 

FOI FEITO NO NOME DE ADRIANA PESSOA JURÍDICA CONFORME SAIU A NOTA. NESSE CASO NÃO 

NOS ATENTAMOS PARA ESSES DETALHADAS DOS DOIS PEGAMENTOS. 


